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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI'RA MUNICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR]L

SocíaI

1" TERMO ADITIVO

DO CONTRJtrTO NO 23
)

v

OBJETO: PRESTÀçAO DE

PRORROGÀçÃO DE P&AZO
GLOBÀL.

SERVrçOS COMO

CONTRÀTUÀL E

ÀSSTSTENTE SOCIAI, /
ALTERAçÃO DO VATOR

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso Ix, da Constituiçáo Federal de 1988,
L,êi Municipâl n.o 2t4/2l2t de L6/A3/2O2L

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024

CONTRATADO : NAILDYR PEREIRA ARJANHÀ

Praça da llatriz - :entrf, CEP: 19.650-000 - Dlvina Pastor3/SE
CNPu-: 13.108.?33/0001-96
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ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITT'AÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOA,A

Social
TERMO ÀDITIVO AO CONTRATO N" 23

TERMO ê-'-']ITIVO CELEBRADO ENTRÜ

A SECRETARIA MUNICIPÀl DE

ÀSSISTÊNCIÀ SOCTAI. E NAII,DYR
PEREIRÀ ARANIíA, NÀ FORMÀ

ÀBÀIXO.

Pêfo presente terno aditivo de contratc de trabafho por tempo
determinado e na melhor Íorrna de ciirelto, leuni-ram-se de um fado a

SECRETÀRIÀ MITNICIPÀ! DE ASSISTÊNCIÀ SOCIAT., pessoa juridica de
direito púb1icc, cNP;f: 1ê.8L7.714.0001-56, neste ato representado
por seu titufar a Secretária M;nicrpal, SOl,lAIÀ ÀIIDR;ADE GOMES,

brasilej-ra, casada, portadora dc CPF sob o n. o 015.913.415-31,
domlcifiada na sede aCministrativa iesl:e municipro, sito a Rua
Orlando Magalhaes Yaia, no 7224, Bairro Jardins em Aracaju/SE
doravante denomj-nado CONTRÀTAIITE, e do oút.. l-ado, NALLDYR PEREIRjL
ÀR;AI{EA, brasil-ej-ro 1a), maior e capaz, ÀSSfSTENTE SOCIÀL, residente
e domicil,iado (a) na Povoadc Siririzinho , s/n, area rura1,
portador (a) de Rc d" 2.2O5.301-8 SSP/SE, cPE. n' 041 .462.025-59,
doravante denominada s:nplesment-e de CONTRjà,TADO (A) , tendo em vista
o que consta no contraro n.o 23, em conforriLidade ccm a J-egislação
vigente e corsiderando as c'.áusulas abaixc:

CI.AUST'LÀ PRIMEIRÀ E tni)AMEtíTO

O presente coLtrâ*-o :eger-se-á pelo Esr-atuto dos Servidores
Públicos do Mun:cipio d= Divrna Pastora Lei r-o . 12/1994, observando-
se todas as norrTras relativas a esta nodalrcade de aontratação, em

conformidade com o Art. 37, incisc IX, da Constltuição Federal, em

harmonia com a Lel Municipal n." 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 21,4 de 16 cie março de 2C2l , objetivando suprir
necessidade de excepcional interesse púbIico enquanto estiver ecn

ende.mênto oE trâmites necessários para a deflagração do eoncurso
público.

CLÁUSULÀ SEGI,NDÀ - Do PRÀzo Do CoI'IT&ATo

O presente Aditivo vigorará pelo prazc de até 06 (meses),
periodo compreendidc êntrê 01 de juiho de 2024 a 31 de
dezeabro de 2024, pociendc ser prorrogado caso persÍstam os motivos
que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 31 , inciso
IX, da Constituição Feceraf de 1988, em ,:crsonâncla com art. 2o da
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFSIrI'RA MT'NICIPÀT DE DTVTNÀ PÀ§ITORÀ

Social
§1o. Nos termos dc art. 2" cio decreto n." 041 /20L9 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cfáusula e de
notificação, caso venha a ser real-i.zado e concluido o Concurso
PúIrIico com vagas para as mesmas funçÕes, desde que haj a a
convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente cJ-áusu1a, o (a) conr,ratado (â) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
conclusão do pactc, não poCendo promover qualquer reclamação em
juizo ou fora dele.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenizaçâo, desde que justj,ficado pelo interesse púb1ico ou

ausêncla de necessidade administrativa, resguardadas parcelas
remuneratórias correspondentes aos serviços já efetivamente
prestado.

C!ÀÚSIITÀ TERCEIRA - DÀ DOTÂÇÃO

O presênte adil-ivo visa à prorrogação de prazo contratual- e
aLteraÇão do val-or, destinado a atender as necessidades da
SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE ÀSSISTÊNCIÀ SOCIÀL DE DTVTIÀ PÀSTOB,A PATAo exercicio de 2024, decorrente Co Contrar_o Temporário por tempo
determinado de n. o 23, conforme segue abairo:

UNIDADE ORÇÀIr{EItTliRIÀ : Eundo Munrcipal de Ass istência

201 1 - ProteÇão Sccial Básica

2102 - Cofinanciamento Estadual da
ProteÇão Social Básica e da proteção
SociaI Especial

ELEMENTO DE DESPESA: 31900400
Det e rmi nado

FONTE DE RECURSO :

04002
Soc: a 1

AçÀo

ContrataÇão por Tempo

16600C03 - Transferência de
Fundo Nacionaf de Ass istência
16690003 - Outros Recursos
Assistência Sociaf

15000000 - Ordinário

QUÀRTA - DO VALOR

Recurso do
Sociai

Destinados a

cr,AÚsuÍ,A

PlaÇa dà l,Íatriz - :entrc ' CEp: 19,650,000 - Dr,rirâ pastora/SE
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEÍTURÀ MI'NICIPAI DE DIVINA PÀSTOB.A

SociaL
A SECRETARIA !ÍUNIC I PAI. DE ÀSSTSTÊNCIÀ SOCIAI DE DTVINÀ PASTORÀ
pagará ao(à) CONTR;ÀTÀDO(A), em renuneração aos servlços contratados
a importância ce R§ 1.?00,00 (rnil e sêtêcêntos reais) por mês, a
titul-o de sa1ár ic, pe:f azeedo c val-or g-cbaI do aditlvo em R$
10.200,00 (dez mi1 a duzentos reais).

§1o. Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20? a remune.raÇão das
horas trabal-hadas em regime noturno, compreendido aquele présti-mo
desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2o. Será acrescida de adicional de lrsalubridade, em percentuais
de 10?, 208 ou 408, :onforme o grau de exp,osição, quando a atividade
desenvolvida estiver 1i-s--ada naquelas previstas na Nôrma
Regul-amentar no 15 do Ministério do Trabalno e Emprego.

§3". Os valores ora contratãdos não serão reajustados, salvo se a
remuneraÇão for vincuiada ao sa1ário mínrmo e o mesmo sofrer
alteração.

CI,AÚSUÍ.A QUINTÀ - DECI.ÀRÀÇÃO

O COIflIRÀTADO (À) declara estar c.iente da alteraÇão nas circunstâncias
que caracterizam c excepcioaal interesse c,:blico na celebração do
presente contrato quanto aos seus fundâmentos, considerando a
decisão administrativa de real,izar o concurso púb].ico para as mesmas
funÇões contratadas, nãc apresentando qualguer discordância no que
tange à possibilidade de rescisão unilateral- sem qua.Iquer direj_to
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será reafizado.

CLÀUSUI.A SEXTÀ - RATIEI CAÇÀo

As demais cláusulas do Con*"rato Criginal per.manecem inalteradas.
E por estarem justos e conrratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surti:: os seus juridicos
legais efeitos.

Dr-rina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.
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SO!áAIÀ ÀT.ID

Secretania l,lunicipal
E GOMES

Asslsténcia Social
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Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGI PE
PREAEI:rT'RÀ MUNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTO&L

Soêi aI

YR IBÀ ÀR,iU{!i:I
CPF: 047 .462.025-5 -q

CONTRÀTADO (A)

cPE: oIO.]83 .6?5-6s

'Vr,t'-iol-o 
I^§L -p-Ê,ê Ç--*:à Lr-a.^---e. CPF: o.3g qq q 35- €d)
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